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C E R T I D Ã O
 

 
 
 
 
Certifico que recebi, via email (anexo), da Secretaria Executiva do Comitê
Interfederativo (SECEX/CIF - IBAMA): "Deliberação CIF 404 ( "Delibera
sobre a manifestação do CIF perante os documentos protocolados pela
Renova sobre a entrega 03 do Eixo prioritário 01 da Decisão Judicial
expedida em 19 de dezembro de 2019")"; "Anexo I - Deliberacao 404" e
"Anexo II - Deliberacao 404" e, de ordem do MM. Juiz Federal da 12ª Vara
Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, Dr. MÁRIO DE  PAULA
FRANCO JÚNIOR, promovo a juntada aos autos dos referidos
documentos, na presente data. Dou fé. 
 
 
 
BH/MG, data e hora do sistema.
 
 
 

 

KARINA FERNANDES DE ABREU

OFICIAL DE GABINETE 

GAJUS - 12ª VARA
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Manifestação CIF item 3, 4(i) e 9.1 do Eixo Prioritário 1, Item 2.1 do Eixo
Prioritário 9

Secex Cif <secex.cif.sede@ibama.gov.br>
Fri 5/29/2020 4:21 PM
To:  Karina Fernandes de Abreu <karina.fernandes@trf1.jus.br>
Cc:  Moara Menta Giasson <moara.giasson@ibama.gov.br>; EXTERNO-AGU-Thiago Zucchetti Carrion
<thiago.carrion@agu.gov.br>

13 attachments (11 MB)
Anexo II Deliberação 407_sequência do anexo I.pdf; Anexo III Deliberação 407.pdf; Deliberação CIF
404.pdf; Deliberação CIF 405.pdf; Deliberação CIF 406.pdf; Deliberação CIF 407.pdf; Anexo Deliberação
406.pdf; Anexo I - Deliberação 404.pdf; Anexo I Deliberação 405.pdf; Anexo I Deliberação 407.pdf; Anexo II
Deliberação 404.pdf; Anexo II Deliberação 405.pdf; Deliberação CIF 405.pdf;

Prezada Sra. Karina,

A pedido do Sr. Thiago Carrion, encaminho as Deliberações CIF 404 a 407 (e
seus anexos) que tratam da manifestação CIF a respeito da documentação
entregue pela Fundação Renova visando o cumprimento dos item 3, 4(i) e 9.1 do
Eixo Prioritário 1, além da manifestação do CIF a respeito do Item 2.1 do Eixo
Prioritário 9, consoante as informações prestadas pela Fundação Renova sobre o
Item 2 do eixo Prioritário 9.
Essas manfestações são relativas aos autos do processos nº
 69758-61.2015.4.01.3400 (PJE n° 1024354-89.2019.4.01.3800),
23863-07.2016.4.01.3800 (PJE 1016756-84.2019.4.01.3800) e
10263-16.2016.4.01.3800] - "CASO SAMARCO/DESASTRE DE MARIANA"

Atenciosamente,
Daniel RG Ferreira
Equipe da Divisão de Apoio ao Comitê Interfederativo
SECEX/CIF - Secretaria Executiva do Comitê Interfederativo
IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco B - CEP 70818-900
Brasília-DF - Tel. 61-3316-1740/ 3316-1405

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGFmNzE...

1 of 1 6/1/20, 3:35 PM
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

NOTA TÉCNICA Nº 3/2020/CT-FLOR/GABIN

PROCESSO Nº 02001.109725/2017-34

INTERESSADO: CÂMARA TÉCNICA DE RESTAURAÇÃO FLORESTAL E PRODUÇÃO DE ÁGUA

1. ASSUNTO

1.1. Subsídios da Câmara Técnica de Restauração Florestal e Produção de Água para a
manifestação do CIF em razão da necessidade de dar cumprimento à decisão que homologou Eixos
Prioritários no âmbito do processo judicial 0069758-61.2015.4.01.3400.

2. REFERÊNCIAS

I - Decisão no âmbito do processo judicial 0069758-61.2015.4.01.3400, de
19/12/2019 (SEI nº 6923275);

II - Deliberação CIF nº 369, 26/12/2019 (SEI 6688990);

III - Ata da 45ª Reunião CIF (Link h�p://www.ibama.gov.br/cif/atas/atas-de-
reunioes);

IV - Deliberação CIF nº 371, de 21/01/2020 (SEI 6829326);

V - Decisão no âmbito do processo judicial 0069758-61.2015.4.01.3400, de
02/03/2020 (SEI nº 7105250);

VI - O�cio-circular nº 7/2020 (SEI 7553721);

VII - Documentos disponibilizados pela RENOVA (SEI 7580659):

a) Plano de Ação para Manutenção das Obras de Bioengenharia e Controle de Erosão
no Rio Doce;

b) Mapa dos pontos para Controle de Erosão;

c) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

d) Cronograma Físico de Manutenções;

e) Registros Fotográficos;

f) Arquivos formato Shapefile sobre Taludes e Bioengenharia.

VIII - Deliberação CIF nº 11, de 12/07/2016 (Link
h�p://www.ibama.gov.br/cif/deliberacoes);

IX - Deliberação CIF nº 61, de 31 de março de 2017 (Link
h�p://www.ibama.gov.br/cif/deliberacoes).

3. ANÁLISE

3.1. Em atenção à Deliberação CIF n° 369/2019 (SEI 6688990), ra�ficada durante a 45ª Reunião
Ordinária do CIF, a qual estabelece fluxo para cumprimento da decisão, de 19/12/2019, que homologou
Eixos Prioritários no âmbito do processo judicial 0069758-61.2015.4.01.3400 (SEI 6923275), a Presidência
do CIF encaminhou ao juízo competente da ACP 0069758-61.2015.4.01.3400, informação sobre o
atendimento parcial por parte da RENOVA quanto à entrega 3 do eixo prioritário 1, que versa sobre a
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Recuperação ambiental das  planícies e calha dos rios Gualaxo do Norte, Carmo e Doce, até o remanso do
reservatório da UHE Risoleta Neves, conforme Deliberação CIF nº 371/2020 (SEI 6829326).

3.2. Ato con�nuo, aquele juízo proferiu decisão em 02/03/2020 (SEI nº 7105250), que
determinou às empresas Rés (Samarco, BHP e Vale), a elaborarem e reapresentarem ao Sistema CIF "o
cronograma �sico das manutenções necessárias das áreas já trabalhadas e cronograma �sico das
a�vidades ainda não realizadas, o qual deverá ser levado a cabo no menor prazo possível jus�ficado
tecnicamente pela Fundação Renova".

3.3. Considerando que a RENOVA apresentou a documentação citada ao CIF (acessível pelo
Link h�ps://we.tl/t-aCMLyKtJj1 - cópia no anexo SEI 7580659), a Presidência do CIF por meio do O�cio-
Circular nº 7/2020 (SEI 7553721) designou Relator para análise da Entrega 3, do Eixo prioritário 1, cujo o
relatório deverá ser apresentado na reunião do CIF de 27/05/2020.

3.4. Portanto o obje�vo desta Nota Técnica é subsidiar a elaboração do citado relatório a ser
apresentado ao CIF, sobre a Entrega 3 do Eixo Prioritário 1.

3.5. Para verificar esta entrega nº 3, analisou-se os documentos apresentados pela Renova
(anexo SEI nº 7580659).

3.6. Dos documentos apresentados pela RENOVA, tem-se em destaque o Plano de Ação para
Manutenção das Obras de Bioengenharia e Controle de Erosão no Rio Doce, que tem o obje�vo de
"estabelecer o procedimento para ro�na de manutenção das obras de bioengenharia, visando o controle
de erosão ao longo das margens, encostas, planícies e calha dos rios Gualaxo do Norte, Carmo e Doce, até
o remanso do reservatório da UHE Risoleta Neves".

3.7. Este Plano de Ação aponta as etapas envolvidas no trabalho de bioengenharia: da
iden�ficação de focos erosivos; da coleta de dados até as ações propriamente ditas de intervenção.

3.8. Indica os recursos envolvidos com as ações de manutenção das obras: como a estrutura da
Fundação Renova; recursos tecnológicos de monitoramento, aeronaves remotamente pilotadas, imagens
de alta resolução; e pessoal envolvido (equipes) na fiscalização e execução das a�vidades de
bioengenharia.

3.9. O Plano aponta os indicadores da manutenção da recuperação ambiental dos processos
erosivos, tais como: controle de drenagens; índice de proteção de margens; e controle de tributários.

3.10. A Renova afirma, no documento, que para verificar a eficácia das ações de manutenção,
além dos indicadores apontados, realiza o monitoramento dos parâmetros de precipitação pluviométrica
e nível d’água e sua relação com o número de intervenções mapeadas.

3.11. O cronograma �sico das manutenções apresentado pela Renova detalhou as ações de
manutenção descritas por área de trabalho indicando data de início e data de conclusão ou previsão da
conclusão. De acordo com cronograma,  foram realizadas 35% das ações de manutenção previstas,
sendo que os trabalhos foram iniciados em 08/08/2019 e a previsão de conclusão das ações ainda não
realizadas foi 08/11/2021.

3.12. Já em relação à programação de recuperação de taludes, foram apontados no cronograma
�sico dois taludes objeto de recuperação e descritas as ações previstas para cada uma desses taludes
com as datas de início e conclusão ou previsão da conclusão. O status de execução dessas ações indica
que 20% das ações de recuperação de taludes foram realizadas, sendo que os trabalhos foram iniciados
em 01/10/2019 e a previsão de conclusão das ações ainda não realizadas foi 30/08/2021.

3.13. Tanto as obras de manutenção quanto de recuperação de taludes, estão paralisadas desde
o dia 20/03/2020, devido as restrições decorrentes da Pandemia da COVID-19, com previsão de retorno
em 31/05/2020.

3.14. Acompanha o Cronograma Registro fotográfico dos pontos alvos das ações de manutenção
e recuperação ambiental, assim como os arquivos de Geolocalização dos pontos alvos de intervenção
(arquivos em formato shapefile).

4. CONCLUSÃO
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4.1. Constata-se que a Renova apresentou o cronograma das a�vidades realizadas até a data de
20/03/2020 e das a�vidades a serem realizadas de 31/05/2020 a 08/11/2021. Com a suspensão
programada de 20/03 a 31/05/2020, devido às restrições envolvendo a Pandemia da COVID-19.

4.2. Em resumo, realizou-se a entrega nº 3 do Eixo prioritário 1.

4.3. É importante destacar que o cronograma prevê a suspensão dos trabalhos até o dia
31/05/2020, porém este prazo provavelmente será estendido, considerando a conjuntura da PANDEMIA
no Brasil, conforme bole�ns diários do Ministério da Saúde.

4.4. Portanto, em razão da Pandemia, entende-se que o cronograma �sico das a�vidades após
a data de 31/05/2020 estão suspensos até que hajam condições de atuação dos profissionais envolvidos.
Isto ocorrerá somente quando houver a flexibilização das medidas restri�vas impostas pelo Poder
Público, e as condições técnicas favoráveis à a�vidade a ser desenvolvida.

4.5. Neste contexto, recomenda-se:

I - Que seja considerada atendida a entrega nº 3 do Eixo prioritário 1;

II - Que a RENOVA apresente um cronograma ajustado no prazo de 10 dias úteis
após a flexibilização das medidas restri�vas impostas pelo Poder Público em razão da
Pandemia da COVID-19;

III - Que sejam efetuadas  vistorias no âmbito das operações deliberadas pelo CIF,
ou mesmo por parte da auditoria independente, prevista no TTAC,  observando o
con�do no Documento de Definição do Programa de Recuperação da Área Ambiental 1
e as recomendações das operações Áugias (Deliberação CIF 11) e Watu (Deliberação CIF
61).

Documento assinado eletronicamente por MURILO FERREIRA DE ARAUJO, Analista Ambiental, em
13/05/2020, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO AYRES LAZZAROTTI ABREU, Analista Ambiental,
em 13/05/2020, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 7580620 e o código CRC B37F5114.

Referência: Processo nº 02001.109725/2017-34 SEI nº 7580620
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Comitê da Bacia do Rio Doce - CBH-Doce 
Telefone: (33) 3212-4350 
E-mail: cbhbaciadoriodoce@gmail.com 

 

Ilmo  

EDUARDO FORTUNATO BIM 

Presidente do Comitê Interfederativo 

 

Ilmo Sr.  

THIAGO ZUCCHETTI CARRION  

Presidente Suplente do Comitê Interfederativo 

 

Assunto: Relatoria da Entrega 3 – Eixo Prioritário 01 

Referência: Processo 02001.109725/2017-34 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TTAC) e ao TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-Gov), celebrados entre órgãos e entidades da 

União, dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, Ministérios Públicos, Defensorias Públicas e 

as empresas Samarco Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil Ltda.; e  
 

Considerando a Decisão Judicial expedida em 19 de dezembro de 2019 pela 2ª Vara Federal 

Cível de Minas Gerais, a qual definiu eixos prioritários temáticos com o objetivo de encontrar 

soluções concretas e reais para os principais desafios e problemas enfrentados no âmbito do 

desastre de Mariana; 
 

Considerando a Deliberação CIF nº 369/2019, ratificada durante a 45ª Reunião Ordinária do CIF, a 

qual estabelece fluxo para cumprimento à decisão que homologou Eixos Prioritários no âmbito do 

processo judicial 0069758-61.2015.4.01.3400;  

 

Considerando a Deliberação CIF nº 371/2020, emitida em 21 de janeiro, que trata da 

manifestação do CIF perante os documentos protocolados pela Renova sobre a Entrega 3, do 

Eixo prioritário 1, da Decisão Judicial expedida em 19 de dezembro de 2019 pela 2ª Vara Federal 

Cível de Minas Gerais;  

 

Considerando a Decisão proferida em 02 de março de 2020 no âmbito do processo judicial 

0069758-61.2015.4.01.3400, que determinou às empresas rés (Samarco, BHP e Vale) a elaboração e 

reapresentação ao Sistema CIF do cronograma físico das manutenções necessárias das áreas já 

trabalhadas e cronograma físico das avidades ainda não realizadas, o qual deverá ser levado a 

cabo no menor prazo possível jusficado tecnicamente pela Fundação Renova; 
 

Considerando o OFÍCIO-CIRCULAR Nº 7/2020/CIF/GABIN, expedido em 08/05/2020, em 

cumprimento à Deliberação CIF nº 369/2019, que designou o Sr. José Carlos Loss Júnior/CBH-Doce 

como relator da entrega 03, do Eixo prioritário 1, referente à  elaboração e reapresentação ao 

Sistema CIF de cronograma físico das manutenções necessárias das áreas já trabalhadas e 

cronograma físico das atividades ainda não realizadas, o qual deverá ser levado a cabo no 

menor prazo possível justificado tecnicamente pela Fundação Renova, no prazo máximo de até 

15 (quinze) dias úteis, conforme prazo estipulado na deliberação supracitada, tendo como data 

final  o dia 22/05/2020. 
 

Considerando o OFÍCIO-CIRCULAR Nº 7/2020/CIF/GABIN, expedido em 08/05/2020, em 

cumprimento à Deliberação CIF nº 369/2019, que designou a Câmara Técnica de Restauração 

Florestal e Produção de Água (CTFLOR) para se manifestar acerca da elaboração e 

reapresentação ao Sistema CIF de cronograma físico das manutenções necessárias das áreas já 
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trabalhadas e cronograma físico das atividades ainda não realizadas, o qual deverá ser levado a 

cabo no menor prazo possível justificado tecnicamente pela Fundação Renova, no prazo máximo 

de até 10 (dez) dias úteis, conforme prazo estipulado na deliberação supracitada, em subsídio ao 

Relator para que este emita sua avaliação. 

 

Considerando os documentos apresentados pela Fundação Renova, sendo:  

a. Plano de Ação para Manutenção das Obras de Bioengenharia e Controle de Erosão no Rio 

Doce; 

b. Mapa dos pontos para Controle de Erosão; 

c. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

d. Cronograma Físico de Manutenções; 

e. Registros Fotográficos; 

f. Arquivos formato Shapefile sobre Taludes e Bioengenharia. 

 

Considerando Nota Técnica nº 03/2020/CTFLOR/GABIN que apresenta os Subsídios da Câmara 

Técnica de Restauração Florestal e Produção de Água para a manifestação do CIF em razão da 

necessidade de dar cumprimento à decisão que homologou Eixos Prioritários no âmbito do 

processo judicial 0069758-61.2015.4.01.3400;  

 

 

ANÁLISE 

 

Com subsídio na documentação supracitada, esta relatoria procedeu à análise da 

documentação apresentada pela Fundação Renova, com ênfase ao Plano de Ação para 

manutenção das obras de bioengenharia e controle de erosão no Rio Doce, cujo objetivo é:   

“apresentar um procedimento padrão para a rotina de manutenção das obras de 

bioengenharia, visando o controle de erosão ao longo das margens, encostas, 

planícies e calha dos rios Gualaxo do Norte, Carmo e Doce, até o remanso do 

reservatório da UHE Risoleta Neves. A manutenção envolve a reconformação de 

estruturas danificadas, bem como a identificação e ações de bioengenharia sobre 

novos pontos de erosão” (p. 5) 

 

Inicialmente, o relatório apresenta uma breve contextualização na qual relata, cronologicamente, 

as ações de regularização das margens e planícies afetadas e o controle dos processos erosivos:  

 

“as ações de regularização contemplaram a vegetação emergencial e a 

recuperação dos tributários durante os meses de novembro de 2015 a julho de 

2016. Em setembro de 2016, iniciaram-se as obras de drenagem, controle de 

erosão, bioengenharia das margens e planícies dos rios principais, concluídas em 

dezembro de 2017. Com a conclusão das obras de controle de erosão e 

bioengenharia, iniciou-se em janeiro de 2018 a rotina de manutenção das 

intervenções, tendo como foco principal as estruturas danificadas, bem como 

pontos de erosão decorrentes do período chuvoso de 2017/2018. Atualmente estão 

em execução as manutenções referentes ao período chuvoso de 2018/2019 e o 

levantamento de campo do período chuvoso de 2019/2020. O início das obras 

referentes ao último período está previsto para abril de 2020.” (p.4).  

 

Num. 247102374 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KARINA FERNANDES DE ABREU - 01/06/2020 16:05:28
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060116052866700000243078539
Número do documento: 20060116052866700000243078539



 

Comitê da Bacia do Rio Doce - CBH-Doce 
Telefone: (33) 3212-4350 
E-mail: cbhbaciadoriodoce@gmail.com 

 

No relatório é apresentado o Plano de Ação, que identifica e detalha a forma de execução das 

ações sequenciadas que constituem a  rotina para manutenção das obras de bioengenharia e 

controle de erosão, sendo: 

 Parte 1: Identificação de focos erosivos  

 Parte 2: Coleta de dados  

 Parte 3: Ações de intervenção  
 

Ademais, o documento  descreve os recursos envolvidos para a realização do serviço de  

monitoramento das intervenções realizadas originalmente e de execução das obras de 

manutenção necessárias para recuperação ambiental das áreas impactadas pelo rompimento 

da barragem de Fundão ao longo das margens, encostas, planícies e calha dos rios Gualaxo do 

Norte, Carmo e Doce, incluindo: a estrutura da Fundação Renova, os recursos de monitoramento, 

fiscalização e execução. 

O Plano também contempla informações sobre o acompanhamento das ações de manutenção, 

especificando a existência de indicadores-chave para identificar a situação de manutenção em 

termos de retrabalho, visando à eficácia das ações, por meio da identificação dos pirnciupais 

pontos de atenção e a evolução temporal. Esse indicadores incluem: controle de drenagens, 

índice de proteção de margens e controle de tributários.  

Além disso, de acordo com o documento, a Fundação Renova informou que realiza o 

monitoramento dos parâmetros de precipitação pluviométrica e nível d’água, obtidos por meio 

de estações automáticas distribuídas ao longo dos rios impactado, e sua relação com o número 

de intervenções mapeadas, conforme rotinas de manutenção descritas no Plano de Ação.  

Por fim, nas considerações finais do Plano de Ação, a Fundação Renova afirmou que possui um 

processo robusto para garantir a manutenção das obras de bioengenharia e controle de erosão, 

bem como ferramentas de gerenciamento da informação, que permitem identificação e 

mapeamento de pontos de atenção.  

No outro documento apresentado pela Fundação Renova, o cronograma físico das 

manutenções, acompanhado de registro fotográfico dos pontos alvos das ações de manutenção 

e recuperação ambiental, assim como os arquivos de geolocalização, em shapefiles, dos pontos 

alvos de intervenção, foram detalhadas as ações de manutenção descritas por área de trabalho 

indicando data de início e data de conclusão ou previsão da conclusão. De acordo com 

cronograma, foram realizadas 35% das ações de manutenção previstas, sendo que os trabalhos 

foram iniciados em 08/08/2019, sendo prevista para o dia 08/11/2021 a conclusão das ações 

ainda não realizadas.   

No que se refere à recuperação de taludes, foram apontados no cronograma físico dois taludes 

(Talude do Ronildo e Talude do Nazareno) objetos de recuperação e descritas as ações previstas 

para cada uma desses taludes com as datas de início e conclusão ou previsão da conclusão. O 

status de execução dessas ações indica que 20% das ações de recuperação de taludes foram 

realizadas, sendo os trabalhos iniciados em 01/10/2019, com  previsão de conclusão das ações 

ainda não realizadas em 30/08/2021. 

Cumpre ressaltar, confome consta descrito no cronograma físico das manutenções apresentado 

pela Fundação Renova,  que as obras de manutenção, assim como as  de recuperação de 

taludes, estão paralisadas desde o dia 20 de março de 2020, em função da Pandemia do Novo 

Coronavírus (COVID-19), com previsão de retorno às atividades em 31 de maio de 2020.  
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CONCLUSÃO 

 

Em síntese, considerando os documentos acima elencados, em especial aqueles apresentados 

pela Fundação Renova e com subsídio na Nota Técnica 03/2020/CTFLOR/GABIN, esta relatoria 

conclui que foi realizada a Entrega nº 3 do Eixo Prioritário 1. 

 

Registre-se que a Fundação Renova apresentou o cronograma físico contemplando as atividades 

realizadas até 20/03/2020, bem como aquelas a serem realizadas entre 31/05/2020 a 08/11/2021, 

justificando a interrupção dos trabalhos entre 20/03 a 31/05/2020, devido às restrições 

ocasionadas pela Pandemia da COVID-19. 

 

Importante frisar que, provavelmente, deverá ser prolongada a suspensão das atividades, prevista 

para terminar em 31/05, considerando o avanço da pandemia da COVID-19, que ainda está em 

fase de asnceção em todo o território nacional, conforme pode ser constatado nas informações 

oficiais divulgadas pelo Ministério da Saúde e, também, pelas Secretarias Estaduais de Saúde.  

 

Sendo assim, entedemos que as atividades permanecerão suspensas, após 31/05/2020, até que 

haja a condição necessária à retomada do trabalho dos profissionais, a qual depende da 

flexibilização das medidas restritivas impostas pelo Poder Público e às condições técnicas 

favoráveis à atividade a ser desenvolvida. 

 

Em consonância com a Nota Técnica 03/2020/CTFLOR/GABIN, recomendamos:   

I. Que seja considerada atendida a entrega no 3 do Eixo prioritário 1; 

II. Que a Fundação apresente um cronograma ajustado no prazo de 10 dias úteis após a 

flexibilização das medidas restriMvas impostas pelo Poder Público em razão da Pandemia 

da COVID-19; 

III. Que sejam efetuadas vistorias no âmbito das operações deliberadas pelo CIF, ou mesmo 

por parte da auditoria independente, prevista no TTAC, observando o contido no 

Documento de Definição do Programa de Recuperação da Área Ambiental 1 e as 

recomendações das operações Áugias (Deliberação CIF 11) e Watu (Deliberação CIF 61). 

 
 

Sem mais para o momento reiteramos votos de consideração e apreço e colocamo-nos à 

disposição da eventuais esclarecimentos necessários. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
JOSÉ CARLOS LOSS JÚNIOR  

Relator – Entrega 03/Eixo Prioritário 01 

Representante Titular do CBH-Doce no CIF 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária de Minas Gerais

12ª Vara Federal Cível e Agrária da SJMG

PROCESSO Nº 1000242-22.2020.4.01.3800

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico que recebi, via email (anexo), da Secretaria Executiva do Comitê
Interfederativo (SECEX/CIF - IBAMA): "Deliberação CIF 405 ( "Delibera
sobre a manifestação do CIF perante os documentos protocolados pela
Renova sobre a entrega 9.1 do Eixo prioritário 01 da Decisão Judicial
expedida em 19 de dezembro de 2019")"; "Anexo I - Deliberacao 405" e
"Anexo II - Deliberacao 405" e, de ordem do MM. Juiz Federal da 12ª Vara
Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, Dr. MÁRIO DE  PAULA
FRANCO JÚNIOR, promovo a juntada aos autos dos referidos
documentos, na presente data. Dou fé. 

 

BH/MG, data e hora do sistema.

 

 

KARINA FERNANDES DE ABREU

OFICIAL DE GABINETE 

GAJUS - 12ª VARA
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Manifestação CIF item 3, 4(i) e 9.1 do Eixo Prioritário 1, Item 2.1 do Eixo
Prioritário 9

Secex Cif <secex.cif.sede@ibama.gov.br>
Fri 5/29/2020 4:21 PM
To:  Karina Fernandes de Abreu <karina.fernandes@trf1.jus.br>
Cc:  Moara Menta Giasson <moara.giasson@ibama.gov.br>; EXTERNO-AGU-Thiago Zucchetti Carrion
<thiago.carrion@agu.gov.br>

13 attachments (11 MB)
Anexo II Deliberação 407_sequência do anexo I.pdf; Anexo III Deliberação 407.pdf; Deliberação CIF
404.pdf; Deliberação CIF 405.pdf; Deliberação CIF 406.pdf; Deliberação CIF 407.pdf; Anexo Deliberação
406.pdf; Anexo I - Deliberação 404.pdf; Anexo I Deliberação 405.pdf; Anexo I Deliberação 407.pdf; Anexo II
Deliberação 404.pdf; Anexo II Deliberação 405.pdf; Deliberação CIF 405.pdf;

Prezada Sra. Karina,

A pedido do Sr. Thiago Carrion, encaminho as Deliberações CIF 404 a 407 (e
seus anexos) que tratam da manifestação CIF a respeito da documentação
entregue pela Fundação Renova visando o cumprimento dos item 3, 4(i) e 9.1 do
Eixo Prioritário 1, além da manifestação do CIF a respeito do Item 2.1 do Eixo
Prioritário 9, consoante as informações prestadas pela Fundação Renova sobre o
Item 2 do eixo Prioritário 9.
Essas manfestações são relativas aos autos do processos nº
 69758-61.2015.4.01.3400 (PJE n° 1024354-89.2019.4.01.3800),
23863-07.2016.4.01.3800 (PJE 1016756-84.2019.4.01.3800) e
10263-16.2016.4.01.3800] - "CASO SAMARCO/DESASTRE DE MARIANA"

Atenciosamente,
Daniel RG Ferreira
Equipe da Divisão de Apoio ao Comitê Interfederativo
SECEX/CIF - Secretaria Executiva do Comitê Interfederativo
IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco B - CEP 70818-900
Brasília-DF - Tel. 61-3316-1740/ 3316-1405

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGFmNzE...

1 of 1 6/1/20, 3:35 PM
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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 11/2020 

Assunto: Avaliação do estudo “Plano de Monitoramento da Implementação do Plano de 

Manejo de Rejeitos para os Trechos 1 a 17”, referente ao item 9.1 do eixo prioritário 1, no 

âmbito do processo judicial 69758-61.2015.4.01.3400. 

1. INTRODUÇÃO 

No dia 19 de dezembro de 2019, foi expedida, no âmbito da Ação Civil Pública 69758-

61.2015.4.01.3400, uma decisão que homologou eixos prioritários temáticos com o objetivo de 

solucionar os principais desafios enfrentados no contexto do desastre de Fundão.  

Nessa conjuntura foram estabelecidas, respectivamente a cada eixo prioritário, as entregas 

a serem apresentadas pela Fundação Renova ao Comitê Interfederativo (CIF), o qual reportará 

ao juízo, com subsídio técnico dos órgãos competentes, suas considerações a respeito dos 

estudos, avaliações, projetos, relatórios, cronogramas, planos de ação e demais documentos 

encaminhados. 

Nesse cenário, em atendimento ao item 9.1 do eixo prioritário 1: “Apresentar ao Sistema 

CIF um Plano de Monitoramento da implementação do Plano de Manejo de Rejeitos, 

considerando os indicadores e metas discutidos nos itens 1 e 2, deste Eixo”, a Secretaria 

Executiva do Comitê Interfederativo (SECEX/CIF) protocolou em 04 de maio de 2020, junto 

à CT-GRSA, o documento intitulado " Plano de Monitoramento de Implementação do Plano 

de Manejo de Rejeitos para os Trechos 1 a 17", elaborado pela Fundação Renova. 

Diante do exposto, e visando apoiar os atores responsáveis por avaliar e deliberar quanto 

ao atendimento à requisição expedida em âmbito judicial, a CT-GRSA, vem, por meio desta 

nota técnica, apresentar análise do documento supracitado. 

2. PRINCIPAIS INFORMAÇÕES DO ESTUDO 

O estudo elaborado pela SRK Consulting objetiva apresentar e consolidar as ações de 

acompanhamento e avaliação do Plano de Manejo de Rejeitos a serem executadas pela 

Fundação Renova, de forma a compor um Plano de Monitoramento da Implementação do 

Programa 23 nos Trechos 01 a 17.  
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Dessa forma, o documento é divido em duas seções. A primeira contempla a 

contextualização do histórico de cada trecho quanto ao Plano de Manejo de Rejeitos, sendo 

ressaltados aspectos como o status de execução (aprovados ou em análise), os impactos 

identificados, os objetivos específicos estabelecidos, e as ações de manejo estudadas e 

selecionadas. 

Já a segunda seção (Eixo temático, Área de atuação e Variáveis de monitoramento) 

apresenta, considerando as especificidades intrínsecas das alternativas de manejo respectivas 

a cada trecho, as variáveis de acompanhamento da eficácia das ações executadas pela 

Fundação Renova. Estas são descritas em função dos eixos temáticos (projetos) e área de 

atuação e, para cada uma, é apontado o indicador específico ao qual a variável é utilizada como 

dado de entrada. Dessa forma, as informações relativas ao monitoramento são sumarizadas na 

Tabela 1. 

Tabela 01: Síntese das variáveis e indicadores monitorados por área de atuação e eixo 

temático 

Eixo temático Área de atuação Variável monitorada 
Indicadores 

relacionados 

 

 

 

Plano de Manejo 

de Rejeitos e 

Estudos 

Complementares 

Volume de rejeitos 

depositados 

Volume total de rejeitos 

retidos 

Sistema de Contenção de 

Rejeitos Complexo de 

Germano 

Sistema de Contenção de 

Rejeitos Complexo de 

Germano ao Dique S4 

Qualidade da água Turbidez Índice de Turbidez 

Transporte de 

sedimentos 

Descarga líquida 
Concentração de 

Sedimentos 
Descarga sólida 

Taxa de erosão Aporte de sedimentos 
Índice de Redução de 

Perda do Solo 

Cobertura vegetal 

Área de solo exposto Índice de Solo Exposto 

Área recoberta por 

vegetação 

Índice de Cobertura 

Vegetal 

Controle de 

processos erosivos 

Metragem de drenagens 

manutenidas 
Controle de Drenagens 
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Extensão de margens que 

demandam estabilização 
Proteção de margens 

Número de tributários 

manutenidos 
Controle de tributários 

Monitoramento 

da Qualidade do 

Ar 

Qualidade do ar 

Massa de partículas 

respiráveis 

Indicador de 

Concentração de Poeira 

Respirável 

Massa de partículas 

inaláveis 

Indicador de 

Concentração de Poeira 

Inalável 

Gestão de Áreas 

Contaminadas 

Avaliação de risco 

 

Risco à saúde humana 

Indicador de Risco 

Carcinogênico à Saúde 

Humana 

Indicador de Risco não 

Carcinogênico à Saúde 

Humana 

Risco ecológico 
Indicador de Risco 

Ecológico 

Cabe ressaltar ainda, que o documento apresentado pela Fundação Renova discriminou 

os monitoramentos específicos a serem aplicados em cada trecho, em função dos impactos 

verificados, sendo as definições sumarizadas na Tabela 02. 

Tabela 02: Informações quanto ao monitoramento por trecho do PMR 

Trechos do PMR 

Variáveis de 

monitoramento 
Ressalvas 

01 a 04 

Volume total de rejeitos 

retidos, turbidez, aporte de 

sedimentos, área de solo 

exposto, área recoberta por 

vegetação, metragem de 

drenagens manutenidas, 

risco à saúde humana e risco 

ecológico. 

As ações de recuperação ambiental nesses 

trechos são de responsabilidade da Samarco 

S.A., conforme condicionantes da LOC do 

Complexo Minerário de Germano. Dessa 

forma, o acompanhamento das atividades 

nessas áreas (indicadores e monitoramento) 

se dará no âmbito do licenciamento 

ambiental, fato já mencionado pela CT-

GRSA na Nota Técnica CT-GRSA 

nº05/2020.  

05 
Volume total de rejeitos 

retidos, turbidez, , risco à 

A análise e aprovação do PMR neste trecho 

foi suspensa devido as discussões relativas 
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saúde humana e risco 

ecológico. 

ao descomissionamento do Dique S4 e uso 

futuro do distrito de Bento Rodrigues. 

06 a 11 

Descarga líquida, descarga 

sólida, massa de partículas 

respiráveis, massa de 

partículas inaláveis, aporte 

de sedimentos, área de solo 

exposto, área recoberta por 

vegetação, metragem de 

drenagens manutenidas, 

extensão de margens que 

demandam estabilização, 

número de tributários 

manutenidos, risco à saúde 

humana e risco ecológico. 

- 

12 
Risco à saúde humana e 

risco ecológico. 

A análise e aprovação do PMR neste trecho 

foi suspensa devido às discussões relativas a 

dragagem do reservatório da UHE e 

disposição de rejeitos na Fazenda Floresta 

(licenciamento ambiental em análise pela 

Semad). 

13 a 16 

Descarga líquida, descarga 

sólida, risco à saúde humana 

e risco ecológico. 

Os PMRs dos Trechos 13 a 15 estão em 

processo de análise pelo órgão ambiental 

competente, enquanto os correspondentes aos 

Trechos 16 e 17, estão em fase de 

elaboração. 

17 
Risco à saúde humana e 

risco ecológico. 

O PMR do trecho 17 ainda se encontra em 

fase de elaboração, aguardando resultados de 

estudos complementares para caracterização 

ambiental. 
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3. ANÁLISE DA CT-GRSA 

Em relação ao “Plano de Monitoramento da Implementação do Plano de Manejo de 

Rejeitos para os Trechos 1 a 17”, a CT-GRSA vem estabelecer diversas considerações, as 

quais são elencadas e discutidas nos tópicos subsequentes. 

3.1.Validação dos Planos de Manejo de Rejeitos  

É importante salientar que as fases de implementação e monitoramento das ações de 

manejo de rejeitos nas áreas impactadas são inerentes à elaboração pretérita do PMR e sua 

aprovação junto aos órgãos ambientais competentes.  

Dessa forma, considera-se que as pendências quanto à produção ou validação dos PMR 

em alguns trechos abrangidos pelo plano de monitoramento podem comprometer as ações por 

ele previstas, dada a possibilidade de eventuais alterações quanto às alternativas de manejo 

selecionadas, as quais poderão modificar ou introduzir novas variáveis a serem contempladas 

no acompanhamento.  

Tais indefinições, que constituíram ressalvas no Plano de Monitoramento apresentado pela 

Fundação Renova, conforme Tabela 02, são detalhadas a seguir, na Tabela 03. 

 

Tabela 03: Indefinições quanto aos Planos de Manejo de Rejeitos 

 

PMR por 

Trecho 
Status Observação 

5 

Análise suspensa pela 

Nota Técnica CT-

GRSA nº 26/2019 

A análise e aprovação do PMR neste trecho foi 

suspensa devido as discussões relativas ao 

descomissionamento do Dique S4 e uso futuro do 

distrito de Bento Rodrigues. 

12 

Análise suspensa pela 

Nota Técnica CT-

GRSA nº 09/2019  

A análise e aprovação do PMR neste trecho foi 

suspensa devido às discussões relativas a dragagem 

do reservatório da UHE e disposição de rejeitos na 

Fazenda Floresta (licenciamento ambiental em 

análise pela Semad). 

13 e 14 Em análise 

O PMR protocolado pela Fundação Renova, em 

setembro de 2019, foi reprovado pela CT-GRSA, 

sendo solicitado o adensamento da malha amostral 
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de transectos para caracterização ambiental dos 

Trechos 13 e 14, de forma que o novo documento 

revisado se encontra em fase de elaboração. 

15 

Reprovado pela 

Deliberação CIF nº 

400/ 2020 

Apresentado no âmbito da ACP 69758-

61.2015.4.01.3400 e reprovado pelo IEMA. 

Aguardando decisão judicial. 

16 Em análise 

Protocolado no âmbito da ACP 69758-

61.2015.4.01.3400. Atualmente em análise pela 

equipe do IEMA/ES. 

17 

 Em fase de construção 

(caracterização 

ambiental) 

Inserido no âmbito da ACP 69758-

61.2015.4.01.3400. Primeiras entregas previstas 

para junho/2020. 

3.2.Indicadores  

Atualmente, os indicadores e metas das ações relativas ao manejo de rejeitos nos Trechos 

01 a 16 (excluído o Trecho 12) se encontram em processo de validação, sendo discutidos e 

definidos no âmbito do Eixo Prioritário 1 (Recuperação Ambiental Intra e Extracalha) da Ação 

Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400. 

Nesse sentido, cabe ressaltar que as análises e tratativas estabelecidas pelos órgãos 

ambientais, sumarizadas na Tabela 04, apontam para a necessidade de revisão dos indicadores, 

não obstante a ausência, até a presente data, de decisão judicial de acolhimento das 

manifestações técnicas dos membros do Sistema CIF.  

Tabela 04: Tratativas estabelecidas no âmbito da Ação Civil Pública 69758-

61.2015.4.01.3400 para validação dos indicadores 

Entrega 

estabelecida 

no âmbito da 

ACP 

Assunto 

Notas técnicas de 

avaliação da 

entrega 

Deliberações 

CIF 
Status 

Item 1 – Eixo 

Prioritário 1 

Indicadores e 

metas: Trechos 

01 a 11 

NOTA TÉCNICA 

CT-GRSA nº05/2020 

e Nota Técnica nº 

2/FEAM/DIGA/2020 

396/2020: solicita 

adequações 

quanto aos 

indicadores 

Aguardando 

decisão 

judicial 

Item 2 – Eixo 

Prioritário 1 

Indicadores e 

metas: Trechos 

13 a 16 

Nota Técnica CT-

GRSA nº 04/2020 

393/2020: solicita 

adequações 

quanto aos 

indicadores 

Aguardando 

decisão 

judicial 
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Diante desse cenário, é importante salientar as limitações impostas pela indefinição 

dos indicadores quanto à elaboração de um plano de monitoramento, uma vez que estes 

condicionam quais parâmetros devem ser mensurados para avaliação do desempenho de um 

processo, impactando diretamente na seleção das variáveis de monitoramento. Tal relação de 

dependência é demonstrada na Figura 01, constante no documento apresentado pela Fundação 

Renova. 

 
Figura 01: Fluxograma do estabelecimento de indicadores e plano de monitoramento, indicando a 

interdependência entre as entregas (Fonte: “Plano de Monitoramento da Implementação do Plano de 

Manejo de Rejeitos para os Trechos 1 a 17”, página 13) 

 

3.4. Eixo Temático “Gestão de Áreas Contaminadas” 

No Eixo Temático “Gestão de Áreas Contaminadas”, a Fundação Renova propõe o 

monitoramento de variáveis estabelecidas no âmbito do GAISMA (Gestão Ambiental 

Integrada para Saúde e Meio Ambiente). Tal projeto é atualmente contemplado no Eixo 

Prioritário 2 da Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400, e trata dos estudos de avaliação 

de risco à saúde humana e risco ecológico desenvolvidos em toda a bacia do rio Doce. 

Cabe ressaltar que o GAISMA tem sido objeto de dissenso nas discussões envolvendo os 

órgãos ambientais, da saúde e representantes do poder judiciário. Dessa forma, considerando-

se as tratativas conflitantes estabelecidas para validação deste projeto, assim como a última 

decisão judicial que suspendeu o GAISMA e todas as decisões pretéritas relativas a este 

assunto, a CT-GRSA prevê a possibilidade de eventuais alterações quanto às variáveis 

relativas ao risco à saúde humana e risco ecológico, o que poderá impactar diretamente o plano 

de monitoramento definido. 
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3.5. Escopo do Plano de Monitoramento da Implementação do Plano de Manejo de 

Rejeitos para os Trechos 1 a 17 

Atentando para o conteúdo do relatório apresentado pela Fundação Renova, a CT-GRSA 

entende que este contempla apenas uma compilação de informações já conhecidas pelo 

Sistema CIF, referentes, principalmente, aos indicadores e metas das ações de manejo de 

rejeitos nos Trechos 01 a 11 e 13 a 16, os quais são objetos de outras análises no âmbito das 

entregas 1 e 2 (Eixo Prioritário 1) da Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400 

Dessa forma, avalia-se que o documento não se configura em um esforço para elaboração 

de um plano de monitoramento, uma vez que não apresenta informações novas, inerentes a 

um documento desta natureza, como cronogramas e protocolos de rotina de monitoramento. 

 

4. CONCLUSÃO 

Em atendimento à decisão homologada no âmbito da ação civil pública n° 0069758-

61.2015.4.01.3400, a CT-GRSA veio, por meio desta nota, expor suas considerações técnicas 

acerca do estudo intitulado “Plano de Monitoramento de Implementação do Plano de Manejo 

de Rejeitos para os Trechos 1 a 17”. 

Nesse sentido, a análise realizada demonstrou que o documento não cumpriu o objetivo 

proposto, estando mais focado em discutir e apresentar os indicadores, os quais são objeto de 

outras avaliações e entregas da ACP, do que: “Apresentar ao Sistema CIF um Plano de 

Monitoramento da implementação do Plano de Manejo de Rejeitos, considerando os 

indicadores e metas discutidos nos itens 1 e 2, deste Eixo.” 

Adicionalmente, a CT-GRSA entende que, diante da existência de ampla gama de fatores 

de incertezas que possam alterar, de forma significativa, o futuro escopo deste documento, sua 

análise e validação são limitadas, devendo ser retomadas quando satisfeitas as seguintes 

condições: 

I) Protocolo, análise e aprovação dos Planos de Manejo de Rejeitos, dos trechos 01 a 

17; 
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II) Definição dos indicadores e metas das ações relativas ao manejo de rejeitos nos 

Trechos 01 a 17, conforme as entregas 1 e 2 do eixo prioritário 1 - Ação Civil Pública 

69758-61.2015.4.01.3400; 

III) Adequação do projeto relacionado à gestão de áreas contaminadas, no âmbito do 

Eixo Prioritário 2 da Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400; 

IV) Revisão do Programa 23 do TTAC – Manejo de Rejeitos. 

Por fim, a CT-GRSA recomenda que este estudo também seja analisado e acompanhado 

pela auditoria técnica do Ministério Público de Minas Gerais, a empresa Aecom, visto que esta 

se manifestou pela importância desta entrega e vem participando ativamente das discussões 

acerca da elaboração e implementação deste plano, junto à Fundação Renova. 

 

Belo Horizonte, 15 de maio de 2020. 

 

Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 

 

● Rafaella de Souza Carvalho (Feam/MG) 

● Gilberto Fialho Moreira (Feam/MG) 

● Thayná Guimarães Silva (Feam/MG) 

● Luciana Eler França (Feam/MG) 

● Thales Del Puppo Altoé (Iema/ES) 

 

 
 

 

 

Gilberto Fialho Moreira 

Coordenação da CT GRSA 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Estadual do Meio Ambiente

Diretoria de Instrumentos de Gestão e Planejamento Ambiental

Relatório Técnico nº 7/FEAM/DIGA/2020

PROCESSO Nº 2090.01.0002562/2020-64

 

Assunto: Relatoria Técnica para subsidiar decisão do CIF, no âmbito do Processo Judicial 0069758-
61.2015.4.01.3400, rela�vo ao Eixo Prioritário 1 – Entrega 9.1 

 

1. INTRODUÇÃO

 

No dia 19 de dezembro de 2019, foi expedida, no âmbito do Processo Judicial 0069758-
61.2015.4.01.3400, uma decisão que homologou eixos prioritários temá�cos com o obje�vo de
solucionar os principais desafios enfrentados no contexto do desastre do rompimento da barragem de
Fundão.

 

Nessa conjuntura foram estabelecidas, respec�vamente a cada eixo prioritário, as entregas a serem
apresentadas pela Fundação Renova ao Comitê Interfedera�vo (CIF), o qual encaminhará ao juízo, com
subsídio técnico de relatoria designada (conforme Deliberação CIF 369/2019), suas considerações a
respeito dos estudos, avaliações, projetos, relatórios, cronogramas, planos de ação e demais documentos
encaminhados.

 

Nesse cenário, em atendimento à entrega 9.1 do Eixo Prioritário 1 (Recuperação Ambiental Extra e
Intracalha) a Fundação Renova protocolou, em abril de 2020, o documento in�tulado “Plano de
Monitoramento da Implementação do Plano de Manejo de Rejeitos para os Trechos 1 a 17”.

 

Diante de todo o exposto, e tendo em vista, conforme estabelecido pelo OFÍCIO-CIRCULAR Nº
7/2020/CIF/GABIN, a designação da Semad como relatoria do item 9.1 do Eixo 1, apresentamos esta Nota
Técnica quanto ao estudo supracitado.

 

2. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS EMITIDAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES COMO SUBSÍDIO À RELATORIA

 

Obje�vando apoiar o sistema CIF quanto à avaliação da entrega 9.1 do eixo prioritário 1, a  CT-GRSA
apresentou análise do “Plano de Monitoramento da Implementação do Plano de Manejo de Rejeitos para
os Trechos 1 a 17”, por meio da Nota Técnica CT-GRSA 11/2020. As considerações técnicas deste
documento, as quais forneceram subsídio a esta relatoria, são elencadas e discu�das como se segue.

 

2.1 Apresentação do estudo

 

Visando descrever e consolidar as ações a serem executadas para fins de monitoramento do Plano de
Manejo de Rejeitos (PMR) nos Trechos 01 a 17, o estudo elaborado pela SRK Consul�ng definiu variáveis
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de acompanhamento em função de eixos temá�cos (projetos), área de atuação e indicadores associados.
Tais informações foram relacionadas ao histórico e par�cularidades de cada trecho quanto ao PMR, de
forma a definir o monitoramento aplicável a cada área. As definições são sumarizadas na Tabela 01.

 

 Tabela 01: Síntese do Monitoramento

Eixo temá�co Área de
atuação Variável monitorada Trecho em que se

aplica
Indicadores
relacionados

 

 

 

Plano de Manejo
de Rejeitos e
Estudos
Complementares

 

 

 

 

 

 

 

Volume de
rejeitos
depositados

Volume total de rejeitos
re�dos 01 a 05

Sistema de
Contenção de
Rejeitos
Complexo de
Germano

Sistema de
Contenção de
Rejeitos
Complexo de
Germano ao
Dique S4

Qualidade
da água Turbidez 01 a 05 Índice de

Turbidez

Transporte
de
sedimentos

Descarga líquida 06 a 11, 13 a
16 Concentração

de
SedimentosDescarga sólida 06 a 11, 13 a

16

Taxa de
erosão Aporte de sedimentos 01 a 04, 06 a

11

Índice de
Redução de
Perda do Solo

Cobertura
vegetal

Área de solo exposto 01 a 04, 06 a
11

Índice de Solo
Exposto

Área recoberta por vegetação 01 a 04, 06 a
11

Índice de
Cobertura
Vegetal

Controle de
processos
erosivos

Metragem de drenagens
manutenidas

01 a 04, 06 a
11

Controle de
Drenagens

Extensão de margens que
demandam estabilização 06 a 11 Proteção de

margens

Número de tributários
manutenidos 06 a 11 Controle de

tributários

Monitoramento
da Qualidade do
Ar

Qualidade
do ar

Massa de par�culas
respiráveis

06 a 11 Indicador de
Concentração
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de Poeira
Respirável

Massa de par�culas inaláveis 06 a 11

Indicador de
Concentração
de Poeira
Inalável

Gestão de Áreas
Contaminadas

Avaliação
de risco

 

Risco à saúde humana 01 a 17

Indicador de
Risco
Carcinogênico
à Saúde
Humana

Indicador de
Risco não
Carcinogênico
à Saúde
Humana

Risco ecológico 01 a 17
Indicador de
Risco
Ecológico

 

2.2. Análise da CT-GRSA

 

No que concerne à análise do “Plano de Monitoramento da Implementação do Plano de Manejo de
Rejeitos para os Trechos 1 a 17”, a CT-GRSA expôs o que se segue:

 

I) Da validação dos Planos de Manejo de Rejeitos: É importante ressaltar que a avaliação das ações de
manejo de rejeitos implementadas nas áreas impactadas são inerentes à elaboração pretérita do PMR e
sua aprovação junto aos órgãos ambientais competentes. Nesse sen�do, considerando-se a existência de
pendências quanto à produção ou validação dos PMR em alguns dos trechos abrangidos pelo plano de
monitoramento, as quais são sumarizadas na Tabela 02, entende-se que a atual seleção de variáveis é
passível de alterações, as quais poderão modificar de forma significa�va o escopo do Plano de
Monitoramento elaborado.

 

Tabela 02: Indefinições quanto aos Planos de Manejo de Rejeitos

PMR
por

Trecho
Status Observação

5

Análise
suspensa pela
Nota Técnica
CT-GRSA nº
26/2019

A análise e aprovação do PMR neste trecho foi suspensa devido as discussões
rela�vas ao descomissionamento do Dique S4 e uso futuro do distrito de Bento
Rodrigues.

12 Análise
suspensa pela

A análise e aprovação do PMR neste trecho foi suspensa devido às discussões
rela�vas a dragagem do reservatório da UHE e disposição de rejeitos na
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Nota Técnica
CT-GRSA nº
09/2019

Fazenda Floresta (licenciamento ambiental em análise pela Semad).

13 e
14 Em análise

O PMR protocolado pela Fundação Renova, em setembro de 2019, foi
reprovado pela CT-GRSA, sendo solicitado o adensamento da malha amostral
de transectos para caracterização ambiental dos Trechos 13 e 14, de forma que
o novo documento revisado se encontra em fase de elaboração.

15

Reprovado
pela
Deliberação
CIF nº 400/
2020

Apresentado no âmbito da ACP 69758-61.2015.4.01.3400 e reprovado pelo
IEMA. Aguardando decisão judicial.

16 Em análise Protocolado no âmbito da ACP 69758-61.2015.4.01.3400. Atualmente em
análise pela equipe do IEMA/ES.

17

 Em fase de
construção
(caracterização
ambiental)

Inserido no âmbito da ACP 69758-61.2015.4.01.3400. Primeiras entregas
previstas para junho/2020.

 

II) Da definição dos indicadores: Os indicadores e metas das ações rela�vas ao manejo de rejeitos nos
Trechos 01 a 16, excluído o Trecho 12, se encontram em processo de validação, sendo, atualmente,
objeto de discussão no âmbito da Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400 (entregas 1 e 2 do Eixo
Prioritário 1). Nesse sen�do, ressalta-se que as análises estabelecidas pelos órgãos ambientais,
sumarizadas na Tabela 03, apontam para a necessidade de revisão dos indicadores. Caso tais
manifestações sejam acolhidas pelo juízo, serão realizadas alterações que poderão modificar ou
introduzir novas variáveis para acompanhamento da evolução do PMR, impactando diretamente o Plano
de Monitoramento.

 

Tabela 03: Trata�vas estabelecidas no âmbito da Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400 para
validação dos indicadores

Entrega
estabelecida
no âmbito da
ACP

Assunto Notas técnicas de avaliação
da entrega Deliberações CIF Status

Item 1 – Eixo
Prioritário 1

Indicadores
e metas:
Trechos 01 a
11

NOTA TÉCNICA CT-GRSA
nº05/2020 e Nota Técnica
nº 2/FEAM/DIGA/2020

396/2020: solicita
adequações quanto
aos indicadores

Aguardando
decisão judicial

Item 2 – Eixo
Prioritário 1

Indicadores
e metas:
Trechos 13 a
16

Nota Técnica CT-GRSA nº
04/2020

393/2020: solicita
adequações quanto
aos indicadores

Aguardando decisão
judicial
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III) Das alterações quanto ao Eixo Temá�co “Gestão de Áreas Contaminadas”: No Eixo Temá�co “Gestão
de Áreas Contaminadas são propostas variáveis de monitoramento estabelecidas no âmbito do GAISMA
(Gestão Ambiental Integrada para Saúde e Meio Ambiente). Todavia, cabe ressaltar que este projeto,
contemplado no Eixo Prioritário 2 da Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400, tem sido objeto de
dissenso nas discussões envolvendo os órgãos ambientais, da saúde e representantes do poder judiciário,
estando atualmente suspenso por decisão judicial. Dessa forma, alterações quanto às variáveis rela�vas
ao risco à saúde humana e risco ecológico são previstas, o que poderá impactar diretamente o plano de
monitoramento estabelecido.

 

IV) Do escopo do Plano de Monitoramento: Atentando para o conteúdo do documento apresentado pela
Fundação Renova, a CT-GRSA entende que este não se configura em um esforço para elaboração de um
plano de monitoramento, uma vez que não apresenta informações novas, inerentes a um documento
desta natureza, como cronogramas e protocolos de ro�na de monitoramento. De outro modo, o relatório
foca na discussão quanto aos indicadores e metas das ações de manejo de rejeitos nos Trechos do PMR,
informações já conhecidas pelo Sistema CIF e compreendidas em outras entregas (itens 1 e 2 do Eixo
Prioritário 1) da Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400.

 

3. AVALIAÇÃO DO “PLANO DE MONITORAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE MANEJO DE
REJEITOS PARA OS TRECHOS 1 A 17” PELA RELATORIA SEMAD

 

O documento apresentado pela Fundação Renova informa incialmente que (Pág. 09):

“....para este documento que trata, como aspecto central, do monitoramento das ações
de manejo dos rejeitos, optou-se pela apresentação dos monitoramentos aplicáveis a
cada trecho considerando, sempre que possível, estes agrupamentos, a saber: Trechos 1
a 4 (Grupo A), Trecho 5 (Grupo B), Trechos 6 a 11 (Grupo C), Trecho 12 (Grupo D),
Trechos 13 a 16 (Grupo E) e Trecho 17 (Grupo F). Além da aplicação dos monitoramentos
aos seus trechos de origem, é apresentada na Seção 4, a relação entre estes
monitoramentos e os Eixos Temá�cos (Projetos) de atuação definidos para o PG23”.

 

Adicionalmente, é colocado que (Pág. 10):

“Portanto, este relatório trata da compilação das informações existentes até então e que
compõem o Plano de Monitoramento da Implementação do Plano de Manejo de
Rejeitos. Este documento é baseado unicamente em informações fornecidas pela
Fundação Renova, sendo um documento de caráter gerencial e descri�vo, que apresenta
uma visão global dos monitoramentos executados para acompanhamento da evolução e
eficácia das ações associadas ao PMR, para os contextos intracalha e extracalha, nos
trechos 1 a 17”.

 

Por fim, afirma que (Pág. 11):

Para tanto, o estudo em tela será dividido em duas partes. A primeira parte
(Contextualização) apresenta um breve histórico de cada trecho quanto ao seu PMR, isto
é, os impactos iden�ficados, os obje�vos específicos estabelecidos, as ações de manejo
estudadas e selecionadas. Ainda nesta seção, são também definidas, oito áreas
específicas de atuação que retratam o contexto geral de monitoramento das ações de
recuperação adotadas. A segunda parte (Eixo temá�co, Área de atuação e Variáveis de
monitoramento) trata sobre as áreas temá�cas dos monitoramentos realizados pela
Fundação Renova relacionados à implantação do PMR e suas especificidades intrínsecas
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que são função, dentre outros aspectos, das caracterís�cas �sicas de cada Trecho do
PMR e impactos mapeados.

 

É apresentado no documento, uma compilação das informações quanto as variáveis monitoradas por
área interesse e projeto do PG-23, conforme a magnitude e �po de impactos gerados pelo desastre (pág.
12) e também o resultado que se espera alcançar com as ações em andamento, no âmbito do mesmo
projeto.  

 

É importante destacar que diversas ações rela�vas ao monitoramento das ações de manejo de rejeitos já
se encontram implementadas e em execução por parte da Fundação Renova, podendo-se citar, o
monitoramento da qualidade do ar e monitoramento de ações rela�vas ao PG – 25 (restauração
florestal). Entretanto, a implementação de outras ações de monitoramento, dependem da aprovação dos
indicadores e metas, conforme os Itens 1 e 2 do Eixo Prioritário 1 da ACP Eixos Prioritários.

 

No Item 3.1 do documento, a Fundação Renova, apresenta as ferramentas de monitoramento que podem
ser aplicadas a todos os trechos dos Planos de Manejo de Rejeitos, sendo elas: o monitoramento quali-
quan�ta�vo sistemá�co (PMQQS), o monitoramento de perfis sedimentológicos (através de sondagens,
u�lizando transectos, nos compar�mentos intracalha e extracalha) e o Gaisma (ainda não aprovado).

 

Em relação ao Gaisma, vale destacar que, foi solicitado pela CT-GRSA e CIF (NT e deliberação), a revisão
deste indicador, que impactará o seu monitoramento, bem como se encontra em discussão a própria
implementação desta ferramenta. 

 

Em relação aos Trechos dos Planos de Manejo de rejeitos, a Fundação Renova apresenta dos itens 3.2 a
3.7, uma relação com os indicadores propostos por ela, e a relação que cada um possui com o
monitoramento já em condução ou a ser implementado: 3.2 (Trechos 1 a 4); 3.3 (Trecho 5); 3.4 (Trechos 6
a 11); 3.5 (Trecho 12); 3.6 (Trechos 13 a 16) e 3.7 (Trecho 17). Para cada um dos trechos em
acompanhamento, a Fundação Renova informa a variável de monitoramento e os indicadores
relacionados.

 

É importante registrar que para os Trechos 6 a 11, se encontra aprovado pelo Sistema CIF, o
monitoramento para acompanhamento do comportamento/dinâmica do rejeito intracalha,  conforme
orientações técnicas da Nota Técnica CT-GRSA 08/2019. Este monitoramento é um dos Itens da ACP Eixos
Prioritários (Eixo 1 – entrega 7), sendo que o primeiro monitoramento (período seco 2019), protocolado
pela Fundação Renova em março de 2020, se encontra em análise pelo órgão ambiental de Minas Gerais
e membros da CT-GRSA.

 

No Item 4 (Pág. 24), do documento da Fundação Renova são apresentados os monitoramentos
conduzidos pela Fundação Renova por eixo temá�co do Programa 23 – Manejo de Rejeitos que podem
ser aplicados para apenas um trecho do Plano de Manejo ou para todos, conforme já explicitado nos
Itens 2 e 3 do documento. Os eixos temá�cos são:

4.1 Eixo Temá�co: Monitoramento da Qualidade do Ar

4.2 Eixo Temá�co: Gestão de áreas contaminadas

4.3 Eixo Temá�co: Plano de Manejo de Rejeitos e Estudos Complementares

4.3.1 Áreas de Atuação: Volume de rejeitos depositados e turbidez

4.3.2 Área de Atuação: Transporte de sedimentos
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4.3.3 Área de Atuação: Taxa de erosão

4.3.4 Área de Atuação: Controle de processos erosivos

4.3.5 Área de Atuação: Cobertura vegetal

 

Para cada um dos itens descritos acima, a Fundação Renova apresentou uma série de informações, sendo
elas: variável monitorada, local de monitoramento, recursos de monitoramento e periodicidade da coleta
de dados, programas específicos ou planos de monitoramento, normas aplicáveis e dados pretéritos,
comunicação e gestão da informação; e relação com indicador.

 

Vale destacar que as NTs CT-GRSA 04/2020 e 05/2020 e as Deliberações CIF 393 e 396, solicitaram que a
Fundação Renova realizasse uma série de adequações nos indicadores propostos.

 

Em relação aos Trechos 1 a 12, a análise conduzida pela CT-GRSA, por meio da Nota Técnica CT-GRSA nº
05/2020, solicitou uma série de adequações, conforme sinte�zado nas considerações da referida Nota
Técnica:

“Exclusão do Indicador-fim “Sistema de Contenção de Rejeitos – Complexo de Germano –
Trechos 1 a 4”; Aprovação do Indicador-fim “Sistema de Contenção de Rejeitos – Dique
S4 – Trecho 5”; Necessidade de revisão/adequação dos indicadores “Concentração de
Sedimentos” e “Indicadores Gaisma”; Aprovação dos indicadores-fim do “Projeto de
Gestão da Qualidade do Ar”; Aprovação dos indicadores-meio: índice de redução de
perda de solo, Índice de solo exposto e Índice de cobertura vegetal; Índice de controle de
tributários, Índice de controle de drenagens e Índice de proteção de margens. Estes
indicadores deverão ser medidos para os Trechos 5 a 11; Adequação do Índice de
turbidez – exclusão das medições para os trechos 1 a 4 e manutenção da medição para
o dique S4 – Trecho 5; Indicador de morfologia no rio: reinclusão do indicador para
avaliação da CT-GRSA, conforme previamente acordado na Reunião CT-GRSA Gerencial
Nº 01/2020 e tratado na Nota Técnica CT-GRSA 04/2020; Indicador de diversidade de
habitats �sicos: a CT-GRSA concorda com a exclusão condicionado a apresentação pela
Fundação Renova de um mapeamento dos habitats”.

 

Em relação aos Trechos 13 a 16, a análise conduzida pela CT-GRSA, por meio da Nota Técnica CT-GRSA nº
04/2020, solicitou uma série de adequações, conforme sinte�zado, a seguir: “adequação dos indicadores
(concentração de sedimentos e indicadores GAISMA) e inclusão dos indicadores definidos na Reunião
Gerencial CT-GRSA 01/2020 (indicadores de morfologia; indicadores específicos para praia, estuários e
res�ng e; indicadores para ecossistemas lên�cos)”.

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Considerando a ação civil pública n° 0069758-61.2015.4.01.3400, e os encargos deliberados pelo Sistema
CIF à relatoria técnica designada, este Parecer obje�vou consolidar uma análise do estudo protocolado
em cumprimento ao item 9.1 do Eixo Prioritário 1 (Recuperação Extra e Intracalha), in�tulado “Plano de
Monitoramento da Implementação do Plano de Manejo de Rejeitos para os Trechos 1 a 17”.

 

A avaliação da CT-GRSA, apresentada na Nota Técnica CT-GRSA 11/2020, concluiu  que:

“... o relatório desenvolvido não cumpre o obje�vo proposto, uma vez que se abstém da
apresentação de informações novas inerentes a documento desta natureza, focando na
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discussão dos indicadores e metas das ações de manejo de rejeitos nos Trechos 01 a 16,
informações já conhecidas pelo Sistema CIF e compreendidas em outras entregas (itens
1 e 2 do Eixo Prioritário 1) do processo judicial 69758-61.2015.4.01.3400’.

“Adicionalmente, são apresentados fatores de incertezas que poderão modificar o
escopo do referido plano de monitoramento, de forma que se conclui que sua análise e
validação no momento atual, são extensivamente limitadas.  Tais fatores envolvem
pendências quanto aos PMR dos Trechos 5, 12, 13, 14, 15, 16 e 17; indefinição dos
indicadores e metas das ações de manejo de rejeitos e suspensão do Projeto GAISMA”.

 

Diante de todo o exposto, visando subsidiar a Deliberação do CIF, esta relatoria conclui que: 

 

Diversos monitoramentos já se encontram implementados em campo, com a produção de resultados que
apoiam a tomada de decisão do Sistema CIF e de órgãos ambientais e permitem o acompanhamento da
recuperação ambiental da bacia, podendo-se citar o monitoramento da qualidade do ar, monitoramento
de rejeitos intracalha nos trechos 6 a 11 e de ações para a restauração florestal (controle de processos
erosivos e cobertura vegetal).

 

A implementação de um Plano de Monitoramento para acompanhamento das ações de manejo de
rejeitos não depende da aprovação de todos os Planos de Manejo de Rejeitos, visto que cada
monitoramento pode ter no seu escopo, obje�vos de monitoramento e ações específicas dependendo da
região e da recuperação do dano que se pretende medir/monitorar, conforme exemplos citados no
parágrafo anterior.  

 

Entretanto, conforme colocado pela CT-GRSA, alguns indicadores e metas para acompanhamento das
ações de manejo nos Trechos 1 a 17 ainda demandam de revisão por parte da Fundação Renova (NT CT-
GRSA 04/2020 e NT CT-GRSA 05/2020), o que pode impactar na aprovação final do Plano de
Monitoramento.

 

Desta maneira, esta relatoria entende que a aprovação do Plano de Monitoramento deverá ser
realizado em alinhamento com a aprovação dos indicadores e metas - Entregas 1 e 2 do Eixo Prioritário
1. Ou seja, a Fundação Renova quando da aprovação dos indicadores e metas, deverá apresentar um
Plano de Monitoramento revisado, a par�r do documento já apresentado para o Item 9.1, para
validação da CT-GRSA e outras CTs que tenham correlação com o tema.

 

Vale destacar, que todas as ações de monitoramento já em andamento devem ser con�nuadas pela
Fundação Renova, sem prejuízo de posterior aperfeiçoamento, com base na análise dos órgãos
ambientais e Câmaras Técnicas. Finalmente, cabe registrar, que o Plano de Monitoramento do PG – 23
pode ser con�nuamente revisado e aprimorado, conforme as intervenções evoluem em campo.

 

 

Patrícia Rocha Maciel Fernandes

Membro Suplente CIF

Estado de Minas Gerais/Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad)

 

 

Apoio na elaboração do Relatório Técnico:
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Rafaella de Souza Carvalho - Estagiária GERAI/Feam

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Rocha Maciel Fernandes, Diretor(a), em
26/05/2020, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14684655
e o código CRC FBCAB118.

Referência: Processo nº 2090.01.0002562/2020-64 SEI nº 14684655
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária de Minas Gerais

12ª Vara Federal Cível e Agrária da SJMG

PROCESSO Nº 1000242-22.2020.4.01.3800

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico que recebi, via email (anexo), da Secretaria Executiva do Comitê
Interfederativo (SECEX/CIF - IBAMA): "Deliberação CIF 406 ( "Delibera
sobre a manifestação do CIF perante os documentos protocolados pela
Renova sobre a entrega 4(i) do Eixo prioritário 01 da Decisão Judicial
expedida em 19 de dezembro de 2019")"; "Anexo I - Deliberacao 406" e
"Anexo II - Deliberacao 406" e, de ordem do MM. Juiz Federal da 12ª Vara
Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, Dr. MÁRIO DE  PAULA
FRANCO JÚNIOR, promovo a juntada aos autos dos referidos
documentos, na presente data. Dou fé. 

 

BH/MG, data e hora do sistema.

 

 

KARINA FERNANDES DE ABREU

OFICIAL DE GABINETE 

GAJUS - 12ª VARA
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Manifestação CIF item 3, 4(i) e 9.1 do Eixo Prioritário 1, Item 2.1 do Eixo
Prioritário 9

Secex Cif <secex.cif.sede@ibama.gov.br>
Fri 5/29/2020 4:21 PM
To:  Karina Fernandes de Abreu <karina.fernandes@trf1.jus.br>
Cc:  Moara Menta Giasson <moara.giasson@ibama.gov.br>; EXTERNO-AGU-Thiago Zucchetti Carrion
<thiago.carrion@agu.gov.br>

13 attachments (11 MB)
Anexo II Deliberação 407_sequência do anexo I.pdf; Anexo III Deliberação 407.pdf; Deliberação CIF
404.pdf; Deliberação CIF 405.pdf; Deliberação CIF 406.pdf; Deliberação CIF 407.pdf; Anexo Deliberação
406.pdf; Anexo I - Deliberação 404.pdf; Anexo I Deliberação 405.pdf; Anexo I Deliberação 407.pdf; Anexo II
Deliberação 404.pdf; Anexo II Deliberação 405.pdf; Deliberação CIF 405.pdf;

Prezada Sra. Karina,

A pedido do Sr. Thiago Carrion, encaminho as Deliberações CIF 404 a 407 (e
seus anexos) que tratam da manifestação CIF a respeito da documentação
entregue pela Fundação Renova visando o cumprimento dos item 3, 4(i) e 9.1 do
Eixo Prioritário 1, além da manifestação do CIF a respeito do Item 2.1 do Eixo
Prioritário 9, consoante as informações prestadas pela Fundação Renova sobre o
Item 2 do eixo Prioritário 9.
Essas manfestações são relativas aos autos do processos nº
 69758-61.2015.4.01.3400 (PJE n° 1024354-89.2019.4.01.3800),
23863-07.2016.4.01.3800 (PJE 1016756-84.2019.4.01.3800) e
10263-16.2016.4.01.3800] - "CASO SAMARCO/DESASTRE DE MARIANA"

Atenciosamente,
Daniel RG Ferreira
Equipe da Divisão de Apoio ao Comitê Interfederativo
SECEX/CIF - Secretaria Executiva do Comitê Interfederativo
IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco B - CEP 70818-900
Brasília-DF - Tel. 61-3316-1740/ 3316-1405

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGFmNzE...

1 of 1 6/1/20, 3:35 PM
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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 10/2020 

 

Assunto: Análise do documento “Relatório Técnico da 3ª Campanha de Monitoramento do 

Projeto de Renaturalização do Rio Gualaxo do Norte”, em atendimento a ACP Eixos 

Prioritários – Eixo 1, item 4 (i). 

 

1. INTRODUÇÃO  

No dia 19 de dezembro de 2019, foi expedida, no âmbito do Processo Judicial 0069758-

61.2015.4.01.3400, uma decisão que homologou eixos prioritários temáticos com o objetivo de 

solucionar os principais desafios enfrentados no contexto do desastre do rompimento da 

barragem de Fundão.  

Nessa conjuntura foram estabelecidas, respectivamente a cada eixo prioritário, as entregas 

a serem apresentadas pela Fundação Renova ao Comitê Interfederativo (CIF), o qual 

encaminhará ao juízo, com subsídio técnico de relatoria designada (conforme Deliberação CIF 

369/2019), suas considerações a respeito dos estudos, avaliações, projetos, relatórios, 

cronogramas, planos de ação e demais documentos encaminhados. 

Considerando-se o eixo prioritário 1, relativo aos estudos para recuperação ambiental extra 

e intracalha desenvolvidos em toda a bacia do Rio Doce, a Fundação Renova protocolou, em 

fevereiro de 2020, o Relatório Técnico da 3ª Campanha de Monitoramento do Projeto de 

Renaturalização do Rio Gualaxo do Norte.  

Tal entrega, em atendimento ao item 4 (i) do eixo 1, foi analisada pelo Sistema CIF com 

subsídio de relatoria técnica do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH-Doce), o qual 

solicitou subsídio à Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA) 

por meio do OFÍCIO Nº 021/2020/CBH-DOCE (Anexo 01). Em resposta a CT-GRSA emitiu 

o Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 17/2020 (Anexo 02) o que subsidiou tecnicamente para a 

produção do Relatório 002/2020 (Anexo 03). Nesta avaliação, demonstrou-se a necessidade de 

dilação de prazo e montagem de equipe especializada para prosseguimento das análises, dado 

à complexidade dos assuntos tratados no âmbito do Projeto de Renaturalização, que 

contemplam aspectos diversos como hidromorfologia, qualidade da água e sedimentos, 
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ictiofauna e outros que fogem à expertise do corpo técnico disponível.  

Tal manifestação culminou na Deliberação CIF nº 395, de 26 de março de 2020 (Anexo 

04), que determinou solicitações a serem submetidas à apreciação do juízo, contemplando a 

prorrogação, em 20 dias úteis, do prazo para análise da referida entrega, bem como a 

disponibilização de técnicos capacitados para auxílio da Câmara Técnica na avaliação do 

estudo.  

Diante do exposto, a CT-GRSA vem, por meio desta nota técnica, apresentar uma análise 

consolidada do Relatório Técnico da 3ª Campanha de Monitoramento do Projeto de 

Renaturalização do Rio Gualaxo do Norte.  

 

2. HISTÓRICO E CONTEXTUALIZAÇÃO 

O Projeto de Renaturalização, previsto como alternativa de manejo de rejeitos para os 

contextos intracalha, objetiva acelerar a recuperação natural do ecossistema fluvial por meio da 

promoção da diversificação hidrológica e de habitats físicos, com subsequente aumento da 

riqueza biológica local, além da melhoria na qualidade da água e dos sedimentos.  

Atualmente implementado em escala piloto, o Projeto de Renaturalização foi inicialmente 

apresentado em 2017 como proposta integrante do Programa de Manejo de Rejeitos (PG 23), 

tendo seu arcabouço técnico-conceitual discutido junto aos órgãos ambientais da esfera federal 

(IBAMA) e estadual de Minas Gerais (Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável - SEMAD) e Espírito Santo (Instituto Estadual de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA).  

Nesse contexto, cabe ressaltar a 16ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Gestão de 

Rejeitos e Segurança Ambiental, realizada em 09/11/2017, na qual a metodologia e escopo do 

projeto foi examinada, convencionando-se a redefinição da malha amostral com 

direcionamento da aplicação da renaturalização aos Trechos 06 e 07 do Plano de Manejo de 

Rejeitos, no município de Mariana. 

Posteriormente a essa determinação, procedeu-se à elaboração do Plano de Trabalho de 

Renaturalização do rio Gualaxo do Norte (APLYSIA, 2018), o qual foi apresentado ao Ibama 

na data de 22/05/2018 (Protocolo n°680065-1501-2018). Tal documento, norteado a partir dos 
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resultados das análises realizadas no âmbito do estudo “Aplicação do Plano de Manejo de 

Rejeitos dos Trechos 6 e 7 - Revisão 00” (FUNDAÇÃO RENOVA e CH2M, 2018), foi 

aprovado pelo órgão ambiental, culminando na emissão de autorização para captura, coleta e 

transporte de material biológico (Autorização nº 6/2018-COREC/CGBIO/DBFLO (Anexo 05), 

de 18/07/2018, prorrogada por meio da Autorização nº11/2019-CGBIO/DBFLO, em 

17/07/2019). 

Considerando que o Projeto de Renaturalização prevê a inserção de material lenhoso no 

interior do canal fluvial, foi necessário o estabelecimento de um plano de monitoramento que 

contemplasse, para fins de comparação e análise da eficácia das ações previstas, a situação pré 

e pós-instalação das estruturas no leito do rio Gualaxo do Norte. Dessa forma, nos meses 

subsequentes à obtenção de autorização (setembro a outubro de 2018), foi realizado o 

diagnóstico pré-intervenções, a partir da 1ª e 2ª Campanha de Monitoramento, e investigação 

pós-intervenções, desempenhada a partir da 3ª Campanha de Monitoramento, empreendida nos 

meses de setembro e outubro de 2019. 

Os resultados do monitoramento após a implantação das estruturas foram entregues pela 

Fundação Renova no âmbito do Processo Judicial 0069758-61.2015.4.01.3400, 

especificamente no que se refere ao atendimento do Eixo Prioritário 1 - Entrega 4 (i), que 

determinou a apresentação de relatório parcial referente aos resultados da Campanha de 

Monitoramento Ambiental 03, até fevereiro de 2020. Tais resultados constituem o objeto de 

discussão da presente Nota Técnica, que serão apresentados e analisados nos tópicos 

subsequentes. 

 

3. PRINCIPAIS INFORMAÇÕES DO ESTUDO 

 

3.1.Objetivo 

O Relatório Técnico da 3ª Campanha de Monitoramento do Projeto de Renaturalização 

objetivou a apresentação de comparativo entre período anterior (campanhas 1 e 2) e posterior 

(campanha 3) à instalação de material lenhoso no leito do rio Gualaxo do Norte, a partir da 

avaliação das comunidades biológicas de interesse (macroinvertebrados bentônicos e peixes) e 

de parâmetros físicos e químicos que compõem o habitat físico ocupado pela biota aquática. A 
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partir desse diagnóstico, buscou-se tecer considerações acerca da eficácia das técnicas de 

renaturalização implementadas como alternativa de manejo de rejeitos para os contextos 

intracalha dos trechos 6 e 7 do Plano de Manejo de Rejeitos. 

3.2.Metodologia 

O Projeto Piloto de Renaturalização foi idealizado e implementado pela empresa de 

consultoria Aplysia Assessoria e Consultoria Ltda, abarcando, enquanto área de estudo, o rio 

Gualaxo do Norte nos Trechos 06 e 07, estabelecidos no âmbito do Plano de Manejo de 

Rejeitos.  

O desenho da malha amostral foi desenvolvido com base no conceito BACI (Before-Afer-

Control-Impact), que considera avaliações de habitats físicos e biota antes e após a intervenção, 

incorporando área controle como comparativo. Dessa forma, a malha amostral (Figura 1) 

considerou um trecho de referência a ser renaturalizado, sendo incluída ainda, uma área de 

controle em local não impactado pela passagem da lama de rejeitos, localizada à montante dos 

Trechos 6 e 7.  

 

Figura 1 – Representação espacial da área de amostragem. Em verde, o trecho de referência, em 

vermelho os trechos controle e em azul claro, os trechos renaturalizados. Fonte: Aplysia, 2018 
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As intervenções foram realizadas entre 06/05/2019 a 18/06/2019 no Trecho 7, e entre 

19/06/2019 a 18/07/2019 no Trecho 6, com instalação de estruturas confeccionadas com árvores 

do tipo Large Woody Debris e outros recursos de origem local (troncos submersos, feixes de 

capim elefante). Foram instaladas 129 estruturas no Trecho 6 e 74 no Trecho 7, totalizando 203 

estruturas. Conforme o relatório, todas foram fixadas com estacas de madeira amarradas por 

cordas de sisal. 

São descritas duas amostragens realizadas em período anterior à implementação das 

estruturas (campanhas 1 e 2) e uma amostragem posterior (campanha 3) nos trechos afetados 

(trechos 6 e 7) e não afetados (trecho referência). As amostragens pré e pós intervenções, das 

três campanhas, foram comparadas quanto às respostas físicas, químicas e biológicas do 

ecossistema aquático. 

A Campanha 3 foi realizada cerca de um ano após as Campanhas 1 e 2, entre 06/09 a 04/10 

de 2019, com período correspondente a 2,5 meses subsequentes à instalação das estruturas no 

Trecho 7 e a 1,5 meses no Trecho 6. A Campanha 3 consistiu no monitoramento de indicadores 

físicos, químicos e biológicos, possibilitando um comparativo preliminar do efeito ecológico 

das técnicas de renaturalização implementadas no rio Gualaxo do Norte. 

A metodologia utilizada para a coleta e análise de amostras está descrita, na íntegra, nas 

páginas 23 a 54 do Relatório Técnico da Campanha de Monitoramento 03. 

 

4. ANÁLISE DO ESTUDO PELA EQUIPE TÉCNICA DO IBAMA   

No âmbito das suas competências, o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA) realizou análise técnica do documento “Relatório Técnico da 

3ª Campanha de Monitoramento do Projeto de Renaturalização do Rio Gualaxo do Norte”, 

gerando o Parecer Técnico nº 1/2020-UT-Governador Valadares-MG/SUPES-MG, datado de 

20/04/2020 (Anexo 06).   

Nesse documento, o Ibama ponderou que: 

 É possível inferir que os resultados obtidos tiveram influência no espaço de tempo entre 

as campanhas e a instalação das estruturas. As campanhas 1 e 2 (C1 e C2) ocorreram 

anteriormente a instalação e a Campanha 3 (C3) ocorreu após 2 meses da sua instalação 
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do piloto, sendo que o intervalo entre a C1/C2 e C3 foi de um ano. O que justifica a 

realização de uma 4° campanha, após o ciclo hidrológico completo; 

 A falta de transparência e padronização da metodologia adotada para o período de 

execução de cada uma das campanhas. Visto que foi apresentado de maneira dispersa 

os períodos de amostragem, o que impossibilitou à apreciação do período de execução 

da amostragem de cada campanha e variável amostrada. Portanto, destaca a importância 

a apresentação de um cronograma demonstrando a delimitação do período que foi 

realizado o experimento, como também a descrição das atividades desenvolvidas e 

respectivas datas executadas;  

 Não foi apresentado como uma informação a metodologia, frequência, datas e 

abrangência de vistorias periódicas para a manutenção do projeto piloto;  

 Descreveu a importância de ser observado para as próximas campanhas a sazonalidade 

e aspectos climáticos regional similares ao observados na campanha 3, visto a influência 

de algumas variáveis ambientais nos resultados e na realização do campo, 

principalmente em ambientes lóticos;  

 Em relação a amostragem, destacou a seguinte citação:  

“Assim como mencionado em relação ao número de arrastos, quando houve acerto de 

metodologia a partir do envio da justificativa técnica ao Ibama, inicialmente era prevista a 

devolução dos animais capturados vivos ao ambiente”.     

 Em relação aos resultados analisados:  

1) Índices Ecológicos: Não foram encontradas diferenças significativas entre os 

trechos 6 e 7, bem como entre as campanhas, C1, C2 e C3, tanto para as 

comunidades bentônicas quanto para a ictiofauna. Destacaram somente a diferença 

para o parâmetro de riqueza, onde houve um acréscimo nos valores, para o trecho 7 

com a renaturalização, vista na C3. Entretanto, se fez a seguinte observação o uso 

inadequado de inferências subjetivas e não tendo a apresentação de fato de valor 

qualitativo; 

2)  Mapeamento de Fundo: ao que se parece não houve uma análise de perceptível de 

presença de argila/lama, assim como não ficou claro uma diferença na conceituação 

do cascalho. Apresentaram os termos “seixo”, “cascalho” e “banco de cascalho”; 
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3) Qualidade do sedimento: Destaca-se que foram aplicadas diferentes metodologias 

para cada situação, o que se contradiz da conclusão extraída em relação as análises 

do mapeamento de fundo, com a presença do predomínio de cascalho no sedimento. 

Visto que conforme conceituado na metodologia e aplicado à Tabela 33, 

apresentado no referido relatório analisado, o resultado seria o cascalho aparecer em 

menor percentual granulométrico de sedimento. Também corroborou a notada 

ausência de minerais e metais;  

4) Qualidade da água: Verificou-se que apesar de mantida a qualidade dos resultados, 

esses foram prejudicados visto uma análise comparativa entre as campanhas dado a 

troca de laboratório e metodologia, o que não foi justificado no relatório analisado 

o motivo dessa mudança. O mesmo pode ser avaliado para as análises de qualidade 

do sedimento, em relação a granulometria empregada distintamente na C3. Com 

isso, presumisse a incerteza da confiabilidade dos dados, resultados e conclusões.  

Diante do exposto acima, o Ibama se manifesta como fundamental a revisão criteriosa dos 

resultados para a próxima campanha e o estabelecimento de conexões comparativas que se 

façam seguras e confiáveis evitando-se assim a nulidade de todo ou parte do programa. 

O Ibama enfatiza ainda que pelo fato de ambientes lóticos serem altamente influenciados 

pelas condições ambientais, principalmente pela temperatura e pluviosidade, é de extrema 

importância que para próxima campanha sejam observadas essas condições antes da sua 

realização e que ocorra a próxima campanha em circunstâncias que se assemelhem a 3° 

campanha.     

O Ibama ressalta também a importância da revisão de todos os relatórios anteriores, antes 

da 4° campanha ocorrer com intuito de evitar vícios nas conclusões percebidas consequentes 

das mudanças de laboratórios, equipes e metodologias. Também frisa a necessidade de nexo 

entre os dados atribuídos aos parâmetros, trechos e campanhas, bem como a padronização de 

protocolos de amostragem e precisão e estruturação da apresentação dos dados e análises nos 

relatórios baseando em metodologias científicas e uso de normas da ABNT.         
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do histórico e análise apresentada do “Relatório Técnico da 3ª Campanha de 

Monitoramento do Projeto de Renaturalização do Rio Gualaxo do Norte” pelo Ibama e Feam, 

indicamos as seguintes requisições:  

I) Conforme apontamentos da presente nota técnica e do Parecer Técnico nº 1/2020-

UT-Governador Valadares-MG/SUPES-MG, deverá ser realizada revisão do 

relatório referente a 3a Campanha, visando que os dados, análises e resultados 

comparativos sejam apresentados de forma mais clara e coerente, para que ocorra 

uma maior confiabilidade e precisão para uma análise comparativa com a próxima 

campanha, para que não haja nulidade total e parcial do próximo relatório. Prazo: 

30 dias. 

II) No que concerne à próxima campanha (4a campanha), vale ressaltar a importância da 

apresentação de dados e análises de forma padronizada e com condições ambientais 

equiparáveis às condições encontradas na 3º campanha, evitando-se a inconsistência das 

informações apresentadas, visto a sensibilidade dos ambientes lóticos. Dessa forma, 

solicitamos a elaboração e protocolo, junto à CT-GRSA, de um plano das atividades 

para a realização da 4ª campanha, com a incorporação de todas as adequações 

solicitadas pela Feam e Ibama, para avaliação destas instituições. Prazo: 30 dias. 

III) Tendo em vista a previsão de execução de novas etapas do Projeto de 

Renaturalização, bem como sua expansão para outras áreas dos rios Gualaxo do 

Norte, Carmo e Doce, solicitamos que todas os apontamentos constantes dessa nota 

técnica e do Parecer Técnico nº 1/2020-UT-Governador Valadares-MG/SUPES-MG 

sejam considerados para a confecção dos próximos relatórios, especialmente no que 

concerne às entregas judicializadas 4(b), 4(c) e 5 do Eixo Prioritário 1. 

 

Cabe ressaltar a importância desse projeto como uma forma de recuperação dos rios 

impactados pelo desastre de Fundão, destacando a importância da manutenção e vistorias 

periódicas por parte de Fundação Renova.  

  

Belo Horizonte, 14 de maio de 2020. 
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 Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 

● Luciana Eler França (Feam/MG) 

● Rafaella de Souza Carvalho (Feam/MG) 

● Patrícia Rocha Maciel Fernandes (Feam/MG) 

 
 

 

 

Gilberto Fialho Moreira 

Coordenação da CT GRSA 
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Anexo 01 - OFÍCIO Nº 021/2020/CBH-DOCE 
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Anexo 02 - Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 17/2020 
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Anexo 03 - Relatório 002/2020 do Comitê da Bacia do Rio Doce 
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Anexo 04 - Deliberação CIF nº 395, de 26 de março de 2020 
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Anexo 05 - Autorização nº 6/2018-COREC/CGBIO/DBFLO 
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Anexo 06 - Parecer Técnico nº 1/2020-UT-Governador Valadares-MG/SUPES-MG 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária de Minas Gerais

12ª Vara Federal Cível e Agrária da SJMG

PROCESSO Nº 1000242-22.2020.4.01.3800

C E R T I D Ã O

 

 

Em complementação/elucidação à certidão Id 247118886, esclareço que
anexo  "Deliberação CIF 406 ( "Delibera sobre a manifestação do CIF perante
os documentos protocolados pela Renova sobre a entrega 4(i) do Eixo
prioritário 01 da Decisão Judicial expedida em 19 de dezembro de 2019")" foi
encaminhado tão somente o "Anexo - Deliberacao 406", conforme juntado
naquela oportunidade. Dou fé. 

 

BH/MG, data e hora do sistema.

 

 

KARINA FERNANDES DE ABREU

OFICIAL DE GABINETE 

GAJUS - 12ª VARA
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